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principal à qual se liga, ou parece ligar-
se imediatamente, é inexistente em face 
de imunidade, não incidência ou de isen-
ção tributária.' O caráter de acessorieda-
de há de ser entendido no sentido pró-
prio que tem a obrigação no campo do 
Direito Tributário. Uma acessoriedade 
em relação à obrigação de pagar tributo, 
vista globalmente. Não em relação à 
obrigação de pagar determinado tributo, 
exigível em razão de um determinado e 
específico fato tipo, que realiza uma hi-
pótese de incidência em determinada 
situação isolada. Acessoriedade no sen-
tido de ser uma obrigação instrumento 
da outra, que só existe para instrumen-
talizar a outra. Que não teria sentido de 
existir, sem a outra. 

De fato, não teria sentido algum 
obrigar o comerciante, ou o industrial, a 
manter escrituração de todas as com-
pras, e de todas as vendas, em livros es-
pecificamente a este fim destinados, e a 
emitir notas fiscais, nem a manter regis-
tros contábeis de todos os fatos relativos 
a seus patrimônios, se não existissem 
tributos incidentes sobre a produção e a 
circulação de mercadorias, e sobre a ren-
da de tais pessoas. 

Os registros de compras e de vendas, 
a emissão de notas fiscais e a contabili-
zação de todos os fatos patrimoniais são 
instrumentos de controle do cumprimen-
to da obrigação das pessoas jurídicas, e 
somente por isto, com tal finalidade, são 
exigidos pela legislação tributária. 

Na teoria das obrigações, a obrigação 
tributária acessória classifica-se como 
uma obrigação de fazer. São obrigações 
acessórias, por exemplo, a inscrição no 
cadastro de contribuintes, a escrituração  

de livros, a emissão de documentos, a 
prestação de informações ao fisco. 

3. Obrigação Acessória e Legalidade 
Há quem sustente que as obrigações 

acessórias "deverão decorrer de previ-
sões legais em estrito senso, ou seja, de 
leis em sentido formal e material, até 
porque ninguém está obrigado a fazer ou 
deixar de fazer senão em virtude de lei, 
a teor da Constituição da República".' 
Tal assertiva, porém, é evidente exage-
ro, e revela compreensão inteiramente 
diversa que seja uma obrigação tributá-
ria acessória. 

Exagero porque, se o ninguém está 
obrigado afazer ou deixar de fazer se-
não em virtude de lei tivesse alcance 
absoluto, seriam totalmente inúteis to-
das as prescrições normativas infralegais 
de tal sorte que poderiam ser rasgadas e 
atiradas na cesta de lixo todos os regu-
lamentos, portarias, e tantas outros atos 
normativos, sem que isto qualquer falta 
fizesse ao ordenamento jurídico. 

Revela ausência de adequada com-
preensão do que seja a obrigação tribu-
tária acessória, porque deixa de colocá-
la como dever de natureza meramente 
instrumental, que apenas indiretamente 
decorre da lei. A acessoriedade, repita-
se, no sentido de ser instrumental, que 
não tem sentido de existir sem a existên-
cia da obrigação tributária principal. 

E certo que muitas obrigações tribu-
tárias acessórias estão hoje previstas em 
lei, mas isto não quer dizer que uma 
obrigação tributária acessória deva estar, 
necessariamente, prevista em lei no sen-
tido estrito. A Constituição atribui ao 
Presidente da República competência  

para "sancionar, pron 
blicar as leis, bem cor 
tos e regulamentos pa 
ção".3  O decreto e o r 
mente criam, vaiidarr 
de obrigação, pois a ri 
teriam sentido nenhui 
ções instrumentais, cuj 
razão de ser, é exatan 
exeqüível. 

A lei institui a ob 
imposto de renda, pa 
rendimentos superior 
certo montante durani 
ano. E evidente que o 
gulamento pode estab 
cer para tais pessoa 
obrigação de declarar 
rendimentos auferid 
Essa obrigação de dec 
rar é instrumental. S 
ela não haveria como 
nar efetiva a obrigação 
pagar o imposto. E in: 
tuída para fiel execuç 
da lei. 

Por isto é que se 
que "ao contrário da o 
pai, que só pode ser 
(CTN, art. 30,  97, 1), as 
sórias podem ser instit 
lação tributária, com o 1 
lhe dáoart. 96 do CTT' 

A ausência de adeq 
são desse aspecto da fé: 
rídica tem levado juris 
posições opostas iguali 
das. Uma, sustentando 
lei, em sentido estrito 
obrigações tributárias a 
sustentando que todos o 

Constituição Federal, art. 84, 
Celso Cordeiro Machado, Trai 
Valdir de Oliveira Rocha, Det 

É certo que, em se tratando de imunidade subjetiva, como acontece com as pessoas jurídicas, de Direito Público, por 
exemplo, inexistirá também a obrigação acessória. 

2 

	

	Sacha Calmon Navarro Coelho, Comentários ao Código Tributário Nacional, Coord. Carlos Valder do Nascimento, 
Forense, Rio de Janeiro, 1997, p. 260. 
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4.2. As obrigações acessórias e o 
dever de fiscalizar 

A lei atribui às autoridades daAdmi-
nistração Tributária o dever de fiscalizar 
os atos dos sujeitos passivos de obriga-
ções tributárias. Para que possam cum-
prir esse dever, as autoridades recebem 
da legislação tributária a necessária 
competência, em caráter geral ou espe-
cificamente em relação a cada tributo.6  

No desempenho de suas atividades, 
as autoridade da Administração Tributá-
ria exercitam, de certa forma, poder, 
embora este não lhes pertença. E como 
quem exercita poder tende a dele abusar, 
é importante que se estabeleça um crité-
rio para a delimitação do que se deve 
entender como regular exercício da 
competência, e como abuso do poder de 
fiscalizar. Essa delimitação tem tudo a 
ver com a adequada compreensão do 
que seja uma obrigação tributária aces-
sória, e de como pode ser esta valida-
mente instituída. 

Por isto Cordeiro Machado doutrina, 
com propriedade: 

"Observados os limites territoriais, 
ainda no plano horizontal, impõe-se o 
delineamento de círculos próprios de 
atuação das autoridades, em cada uma 
das áreas de inserção dos tributos. 
No plano vertical, será necessário 
atentar na linha hierárquica das várias 
autoridades e nas atribuições outorga-
das a cada uma delas. 
No que toca aos princípios informa-
tivos do sistema, é preciso indagar, 
previamente, se a competência ou o 
poder, dados a uma autoridade, não 
conflitam, por exemplo, com as nor-
mas gerais do sistema impositivo ou 
com as garantias e os direitos dos 
contribuintes."' 

Embora possa parecer difícil, em 
certas situações, a determinação da fron-
teira entre o que constitui objeto das 
obrigações acessórias e o que consubs-
tancia cumprimento do dever de fiscali-
zar, até porque ambos são instrumentos 
pelos quais o Estado termina obtendo o 
adimplemento das obrigações tributá-
rias, é importante o estabelecimento de 
um critério que, pelo menos em princí-
pio, permita identificar os abusos no 
exercício da competência atribuída às 
autoridades da Administração Tributá-
ria. 

4.3. Abuso do poder-dever de 
fiscalizar 

Existem abusos contra o contri-
buinte, consubstanciados em exigên-
cias previstas na legislação, que se ca-
racterizam por evidentes desvios de fi-
nalidade, dos quais é exemplo a exigên-
cia de certidão de quitação das Fazen-
das Públicas como condição para a 
concessão do "habite-se" de um imó-
vel. Ao conceder o "habite-se" aAdmi-
nistração Pública apenas afirma que o 
imóvel está em condições de ser habi-
tado. Exerce o seu poder de polícia, 
nessa área. Nada mais. Só é válida, 
pois, a denegação do "habite-se" no 
caso em que inexistam tais condições. 

Tais abusos estão muita vez autori-
zados em lei, cuja constitucionalidade, 
portanto, parece evidente. Não é deles, 
porém, que estamos cuidando aqui. In-
teressa-nos especialmente o abuso co-
metido pelo agente fiscal no específico 
exercício da fiscalização, relacionado 
com as obrigações acessórias. 

Tem se tornado comum, especial-
mente no âmbito da fiscalização federal, 
a intimação de contribuintes para que 
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forneçam aos fiscais dei 
mais diversos, verdadeir 
certas atividades, para qi: 
tenham o trabalho de ex 
e documentos mantidos 1 
te, por exigência legal, 
que desejam. 

Os contribuintes esta 
a atender tais exigência: 
riam cumprindo obrigaç 
o dever de informar. Imj 
terminar-se o que cons; 
uma obrigação acessória 
gura abuso do poder-dev( 

Obrigação tributári 
aquela prevista na legisli 
A escrituração de livros 
documentos, por exemi 
obrigações acessórias ins 
caso pelos agentes fiscai1 
gação acessória consister 
informar, ou de prestares,  
e nesta é que se concentr 
saber até onde vai a obrig 
acessória e onde começa 
calizar, certo que "o siste 
zação dos tributos repou 
talmente, na tessitura d 
acessórias".8  

4.4. O dever de prestar iii 
esclarecimentos 

E comum a solicitaçã 
agentes do fisco federal, c 
relatórios de certas ativid 
mento de que o contribuin 
de prestar informações e, 
o dever de lhes fornecer 
quais necessitam para o d 
tarefa de fiscalização. 

Evidente, porém, qu 
prestar informações, que c 

Celso Cordeiro Machado, Trata( 
Celso Cordeiro Machado, Tratack 
Código Tributário Nacional, art. 

6  Código Tributário Nacional, art. 194. 
Celso Cordeiro Machado, Tratado de Direito Tributário, vol. Vi, Forense, Rio de Janeiro, pp. 174/175. 
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sitam. Exigir do sujeito passivo da obri-
gação tributária que as colham e organi-
zem, segundo a conveniência dos agen-
tes do fisco, é puro abuso do poder-de-
ver de fiscalizar. Cabe ao agente fiscal, 
no cumprimento de seu indeclinável 
dever, colher no documentário fiscal as 
informações das quais necessita para o 
desempenho de suas tarefas. Para isto é 
que existe e percebe remuneração, que 
afinal é paga pelo contribuinte, não sen-
do razoável, pois, onerá-lo duplamente. 

Por outro lado, se o fisco pudesse 
exigir do contribuinte verdadeiros e ex-
tensos relatórios, demonstrativos de con-
tas diversas, ter-se-ia instituído, por sim-
ples manifestação do agente fiscal em 
cada caso, verdadeiros documentos, cuja 
elaboração a lei não impõe ao sujeito 
passivo. 

Em síntese, tem-se que o critério 
para a distinção entre o objeto da obri-
gação tributária de prestar informações 
e o objeto do cumprimento do dever de 
fiscalizar consiste na previsão normati-
va e na generalidade e periodicidade. As 
obrigações acessórias são somente aque-
las normativamente estabelecidas, de 
observância periódica e exigíveis dos 
sujeitos passivos em geral. 

A lei atribui ao agente público o de-
ver de fiscalizar, e ao contribuinte o de 
tolerar tal fiscalização, mesmo invadin-
do a sua privacidade, examinando mer-
cadorias, livros e documentos." E esta-
belece que os livros obrigatórios de es-
crituração comercial e fiscal e os com-
provantes dos lançamentos neles efetua-
dos serão conservados até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários de-
correntes das operações a que se refi-
ram. 12 

Não pode a norma infralegal transfe-
rir para o contribuinte deveres que a lei 
atribuiu aos agentes fiscais. Ninguém de 
bom senso admite que uma norma infe-
rior modifique uma lei. Desprovida, pois, 
de validade, é a norma inferior que a pre-
texto de instituir obrigação acessória atri-
bui ao contribuinte o dever de oferecer ao 
agente fiscal dados que ele pode obter 
examinando a escrituração, ou os docu-
mentos que lhe servem de base. Mais 
evidente, ainda, é a invalidade do ato do 
agente fiscal que, sem norma alguma que 
o autorize, exige do contribuinte aqueles 
dados, que por comodismo não busca 
obter na escrituração ou nos documentos 
que este tem o dever de lhe exibir. 

5. O Direito ao Silêncio 
Para concluir, relevante é lembrar 

que uma das conseqüências da crimina-
lização da conduta tributária consiste em 
ter de ser assegurado ao contribuinte o 
direito de se recusar a prestar informa-
ções ao fisco, capazes de constituir pro-
va contra ele em eventual processo por 
crime contra a ordem tributária. 

Em quase todas as questões jurídicas 
que albergam conflito entre o indivíduo 
e a autoridade sempre surgem os plan-
tonistas do arbítrio, sempre prontos para 
elaborar teses em defesa do poder, tam-
bém neste caso existem juristas eminen-
tes que adotam tese autoritária. Seixas 
Filho, por exemplo, sustenta: 

"O dispositivo constitucional permi-
te ao preso não se auto-acusar, perma-
necendo calado, é verdade. Porém 
esse direito é concedido à pessoa que 
já está submetida à prisão e perante as 
autoridades criminais, não sendo esta 
situação jurídica idêntica, ou até mes- 

mo semelhante, à do 
deve prestar informa 
de fiscal. 
Mesmo no caso de c 
metido ao regime pri 
lêncio, para não se 2 

poderá ser prejudici 
Pois, Convenhamos si 
porque no inquérito 1 
provas que convencer 
judicial a decretar a s 
Nestas condições, o s 
é, a sua recusa de ofer 
vas, servirá para der 
contribuinte-preso es 
formações, está se rei: 
tar declarações que fo: 
sendo uma confissão t 
dos delitos previstos r 
da Lei n° 8.137/90".' 
A tese, porém, data 

não me parece consisten 
A palavra preso, no 

cional em questão, não ti 
literal restrito, até porq 
silêncio, como ali coloc 
veita àqueles que estejam 
Já condenados. O direito 
parte do conjunto de mei 
do que se costuma chama 
sa, e esta é Constitucional 
rada a todos quantos sejai 
algum ilícito, em proces 
administrativo.  

Se por autoridades cri 
dermos as autoridades pc 

1  Código Tributário Nacional, art. 195. 
2 Código Tributário Nacional, art. 195, parágrafo único. 

Aurélio Pitanga Seixas Filho, Coir 
Inse, Rio de Janeiro, 1997, p. 49: 



Z6f d 'L661 'O.Ii3Uf  p Oi)J '38U3i 

-°d 'OU3Wi3SN OP P1A SOJJ P000 'P0!N !'rnqpJ. 05!P9D ou SOPVRIU10D '0q1!I 	OIj.IflV 

8861 0P 
jod ouowiiioodso 'soiouosod soo5iniii 

-suoo sijod opiuoiodooai ioj ou o Isug  

-1A iinpwp up oinJj ç onb oAuisodsiu 
sojop 1ud9Jd uns op oznÍoid wo op 

-oid.ioiui ios tjopod O!0U9j1s nos o onb 
op oiuoodop  o illlOAPU oAop ZTflf o onb 
zip opuinb lopusnou op ouçiioiioiui 
op ipino onb 'j1U0d OSS000Jd Op 01p9J 
op oAlusodstp o lummipsuomi owoo 
OS-W01 OWSOW OS! 10d isojop up oznf 
-oid wo oprnoid.ioui ios piopod snwÍ 
.mpo o -upM ossjuoo  wo ijj opod 
OS OIU 'o! OU9j!S O1! 01!0.11P op OZ1li 1110 

0U0W11X0 111UiWiJO 1HJ9P1UJ  W 

SOSOUIWIJO sop O3 

-uOipoq srnw op JOMJ 1110 OOOqUOOOJ op 
-z1JiA1J opunJ,* o onb oioj!p wn oso 
J1OU g -opinsqu S11IW 13UIt 9 'O!OU9jIS 

ou oio1p wol oiu tuissu ipurn 'osoid 0W 

-soai 'oiuinqnuoo  o onb os-iwwpy 
SOUVA SOai 

-sauojno uJoo ipijnwissip os issod op 
-ipioA isso onb 1lUfll 'oj-uiwuoui rjud 
soiuoaiojo opuosnq so '01-zqosj 
'ouinqiiiuoo op oqjou.uop ou iPA soinq 
-i.0 op posij o onb ZOA poj pioqod oiu 
-9flbUi OU 'luiog aiO O111!JZ) op OIUOWflOW 
-oo op oiodsns o iootoo  OS onb aio ouS  
-inis Lwsow nu op0000 o 010  'oiuinq 
-!J1U00 Op1UiwJoop 1U1UO0 0SIJ O1fl 

onb ZOA RPOJL uinqui 
wopjo 1 1J2UO3 SOIflhJO op oU1lfl OS 1110 

'rninquj o5J1siuiwpy up SoppuOi 
-nu sp i o Ileiog aio sowuo sou 's1sop 
oPSP i OJIUO Pq onb 0fl!jiWiS g  ouop 

-IAO o 'snnoijod sopuppoinu su souiiop 
-uo:iUo S1VU!WiJd sapvpuoinv iod o 

0A!11U5iU!Wp1 
no 'iioipnÍ oss000id aio 'ouo;1! wnji 
op soptsnnu wÍos so2ulrnb sopol ii upel 
-ngossu 0U0WjhUO!0fl1flSUO3 9 Liso O 'S 
-ojop iidan iiwiqo wmsoo  os onb op 
SOUIiJOUI soioai op oiunfuoo  op  oi.nd 
ZtIJ 010U9I1S  O1 Oi0Jip O SOpEUOpUOD Í 

onbod sosoid wÍoso onb sojonb IOA 
-ojdi oiu 'opioojoo ip ouioo '0u9jis 
ou oiojip o onbiod oit,  'OUJISOJ IO1!1 
opnuos mm wol oim 'oisonb aio jiuoiz 
-nmsuoo oixoi  OU 'osoid 1hJA1I1d v 

ouosisuoo 000iid ow ou 
'vivat vwixvw vJD: 'inoiod 'oso v 

£r06/L18 0U Ifl p 
OZ O J-SIM SOU SOlsiAOJd sou jop sop 

ioiiiid up ulpulO15S!JUo0 um opuos 

's1pouos wiuoj onb sog5noop vel  
-soid ti oputisnooi os piso 'soo5tiwioj 
-ai opu iuio so osoid-ouinquiuoo 
o onb itisuowop tiitid lJiAJO5 'StiA 
-oidtiiuoo i000iojo op tisnooi uns ti ' 
O5i 'oiou9jis nos o 'sOQ5ipuoO Sti2SON 

otisud tins ti itio.ioop ti puoipnf 
OptipuOlflti ti WtiJOOUOAUOO onb StiAoJd 
wolsixo itiioiiod o2u9nbul ou onbod 
o 'osoid piso 1 o 'SOwtiqUoAUoo 'siod 
'tisojop uns ç Iti!0!PmÇ0ld .105 uiopod 
'.Itiuiwuoui-onti OS OtiU tiitid 'oiouj 
-is nos o 'jtiuoisud oauoJ ou opiioai 
-qns OUinqu1UO3 op ostio ou oaisoj 

•ItioshJ op 
-tipuointi t,  sootiwJoJui jtiisoid  oop 
onb ouinqu2uoo  op i 'outiqjoaios ow 

-50111 9ti no '!2U9P! !PJJU 
tiSO opuos OtiU 'SItiUIWUZ) 50 
sti o2utijod  o OtsLId ti tiU0ai( 
onb tiossod topipoouOo o oi 

11I910d OtiJOA  9 'optijtio 
-tiwiod '.rtisnoti-onti os otiu c 
-iwiod pluoiornusuo) OAiu 

:tijuosns 'oidwo 
stix10 tiuiuonti osol WE: 
-uou!Luo stiisumfwosixo os] 
-w-el 'iopod op tisojop aio s 
tiitid souod oidwos 'oui;qi 
-utijd so wo.rns oidwos op 
OnpJAIpU! O 01UO OPJJUOO  U. 
stioippnf sogisonb sti stipoi o 

-lei.iuinq!jl WOpJO ti 
iod oss000d JtiI11U0A0 aio o 
-o.id  Jinsuoo op soztidtio' 
-tiw.iojw .itisoid ti itisnooi 
o ouinquiuoo ou optiinos 
aio oisisuoo tipnqi.0 tiinpu 
-tiUflhhiJo tiP sti!0U9llb0SU00  
.iulqwol 9 OIUtiAOIOJ 'J!lI011  

O1U1 	( 

Jiqixo oqj op IGAOP O 1 
soiuownoop sou no oti5tijnuj 
tiosmq ou oaisipowoo iod 
sotonbti oiuinqt.uuoo op oix 
onb tiwn21ti  tiauou aios 'onb 1 
op O2ti  op OptipIjtiAUr ti 9 'tiL 
SitijAI ostiq Oj) WOAJOS 0IJ 
-noop so no 'otitiJnioso ti 
oqo opod 010  onb soptip jt 

Oti J000JOJO op JOA0 O olUinqi 
-u2ti tiLI9SSOOti otiuqo .nnu 

L,  onb Jonojui tiauou ti 
'sod 'tipiAoJdsoQ !01 tiwm on 
-ojui tiauou tiwn onb oiaupti 
op 1119nU1N  51ti051J SOUOti 

!o1 ti onb soioAop OUiflqLfluo 
-OJSUtiJ 1ti0PhJJul tiWJOU ti OÇ 

L9 
	jZ 0 opnquij O!9J!a P BOi$IB!a BS!AO 

	j7U 


